
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 0001/2021 

 

  

O CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA – CRTR/PE vem, trazer 

ao conhecimento dos profissionais na forma do §º 1º, inciso I, artigo 23º, do Decreto nº 70.235/72; e 

artigo 24º, da Resolução CONTER nº 016/2019, que após esgotadas as tentativas de ciência por 

meio de notificação via remessa postal foi instaurado processo administrativo visando à cobrança de 

anuidades, e assim sendo, notificar os profissionais das técnicas radiológicas a seguir relacionados 

pelo número de inscrição no conselho, para pagamento da obrigação tributária: 

 

Profissionais listados por número de processo, situação e número de inscrição. 

  

02416T 

01727T 

02735T 

02042T 

02528T 

06067T 

00077N 

01846T 

02293T 

02487T 

01931T 

01292T 

01065T 

02158T 

00137T 

00120N 

02403T 

00820T 

01990T 

01510T 

03053T 

02392T 

02844T 

02531T 

02829T 

02034T 

2291T 

02140T 

01930T 

01886T 

01675T 

01455T 

02143T 

00008N 

00127N 

00803T 

02532T 

02055T 

02147T 

00997T 

02733T 

02518T 

02018T 

02162T 

02630T 

01858T 

00724T 

01328T 

01914T 

02693T 

02684T 

02089t 

02861T 

00177T 

02811T 

02647T 

02956T 

01503T 

02551T 

03097T 

02442T 

00191T 

01244T 

01303T 

01806T 

01022T 

00096N 

02030T 

01784T 

02281T 

00342T 

00324T 

01593T 

01526T 

01658T 

02299T 

01392T 

01807T 

02744T 

02321T 

00411T 

02385T 

02492T 

02577T 

02043T 

01942T 

01715T 

02716T 

01420T 

00440T 

03069T 

00076N 

02185T

 

 

 

       Caso V.Sa. já tenha regularizado, favor desconsiderar esta notificação e entrar em contato 

com o Conselho e/ou enviar comprovante de pagamento para a baixa do débito em nosso sistema. O 

prazo para apresentação de defesa é de 15 (Quinze dias), contados a partir da data dessa publicação, 

sob pena de inscrição do débito na dívida ativa, posterior cobrança judicial através do processo de 

execução fiscal. O atendimento para negociação e parcelamento será feito na sede do CRTR-PE-PE, 

das 08h às 16h na sede situada na Rua Major Codeceira, 69 – Santo Amaro – Recife – PE – CEP: 

50100-070 ou através do e-mail: tesouraria@crtrpe.gov.br 

 

Recife, 05 de Março de 2021.  

 
 

Cassiana Crispim de Araújo 

Diretora-Presidente 

CRTR-PE 

mailto:tesouraria@crtrpe.gov.br

